
 

AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 DO 

MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO 

 

SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, 250SEDE, 

Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré (PR), por seu 

sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.   

1. DOS MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

A recorrida participou da licitação Pregão Eletrônico nº 049/2023 que tinha por objeto 

o registro de preços para aquisição parcelada de larvicida biológico BTI, (Bacilus Turigiensis 

Israelensis). Ocorre que a empresa recorrente solicita a desclassificação da recorrida por suposto 

não atendimento aos requisitos do edital, porém, não assiste razão à recorrente.  

Antes de adentrar ao mérito, faz-se imprescindível destacar que a recorrente traz à 

baila especificações que sequer constam no edital como requisito, como no caso da qualificação 

do produto na OMS. Contudo, considerando-se a relevância do assunto e a forma pretenciosa e 

ausente de embasamento técnico que a concorrente justifica tais alegações, passa-se a análise 

preliminar da qualificação de BTI junto à OMS seguido das demonstração de equivalências das 

cepas comercializadas atualmente. 

2. DA QUALIFICAÇÃO DE INSETICIDAS JUNTO À ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE 

Através do pedido de providências encaminhado à Organização Mundial da Saúde, 

solicitando parecer acerca do produto Larvicida Biológico – BTI, que possui apresentação em 

três tipos diferentes do produto, são elas as versões AS, G e WG (líquida, grânulos e grânulos 

dispersíveis em água), obteve-se resposta categórica da Agência de que a pré-qualificação é 

restrita ao produto em formulação e especificação técnicas avaliadas, veja-se o informe: 

 

A pré-qualificação da OMS, feita pela Equipe de Avaliação de Produtos de Controle 

de Vetores da Unidade de Pré-qualificação (PQT/VCP) avalia VCPs e ingredientes ativos de 



 

pesticidas de saúde pública visando determinar a segurança e eficácia na sua utilização e manter 

um padrão de alta qualidade na sua fabricação. 

Assim, os produtos que atendem aos requisitos pré-qualificação são adicionados à 

Lista de VCPs da OMS, disponível para consulta em: 

https://extranet.who.int/pqweb/vector-control-products/prequalified-product-

list?field_product_type_tid=89&field_pqt_vc_ref_number_value=&title=&field_applicant_tid=&fiel

d_active_ingredient_synergis_tid= 

Veja-se, por exemplo, que quanto ao produto VectoBac, nas variações GR, WG e FG, 

o tipo de formulação vinculada é em grânulo (GR): 

 

 

https://extranet.who.int/pqweb/vector-control-products/prequalified-product-list?field_product_type_tid=89&field_pqt_vc_ref_number_value=&title=&field_applicant_tid=&field_active_ingredient_synergis_tid=
https://extranet.who.int/pqweb/vector-control-products/prequalified-product-list?field_product_type_tid=89&field_pqt_vc_ref_number_value=&title=&field_applicant_tid=&field_active_ingredient_synergis_tid=
https://extranet.who.int/pqweb/vector-control-products/prequalified-product-list?field_product_type_tid=89&field_pqt_vc_ref_number_value=&title=&field_applicant_tid=&field_active_ingredient_synergis_tid=


 

 

 

 

Logo, o que se vê frequentemente é que diversas empresas que fornecem larvicidas 

apresentam produto com formulação diversa da qual está certificado na OMS, como se a 

qualificação perante a agência fosse aplicada de forma genérica, o que já foi desmistificado pela 

própria. 

Veja-se, de maneira nítida, que a Organização Mundial da Saúde, Agência 

responsável pela avaliação dos VCPs e ingredientes ativos de pesticidas de saúde pública, afirma 

que para TODOS os inseticidas de controle de vetores a pré-qualificação é restrita ao produto 

em sua formulação e especificação técnicas avaliadas.   

Não é cabível, nem aceitável que a Administração Pública vá contra o entendimento 

da OMS e aceite produtos com formulação diversa da qual foi homologado junto à Agência, que 

além de não comprovar a qualidade do produto, utiliza-se de certificação para restringir a 

competitividade do certame diante do fato incontroverso, comprovado pela própria OMS de que 

a versão licitada não possui certificação.  

Restando claro, perante a informação recém-publicada pela Agência Nacional de 

Vigilância da Saúde (Anvisa) e ainda, pelo estudo realizado pela Universidade da California, 

Riverside, que a exigência do Larvicida proveniente da CEPA AM65-52 e/ou certificação da 

homologação da Organização Mundial de Saúde (OMS) não comprovam qualquer superioridade 

dos demais produtos comercializados no mercado. 

Portanto, não há dúvidas de que não deve se manter a desclassificação da 

recorrente, pois os motivos que ensejaram sua inabilitação não foram cumpridos pela empresa 

declarada vencedora, que na tentativa de burlar a aceitação do produto o ofertou em formulação 

diversa da qual é certificado pela OMS. 



 

Pelo exposto, se mantida a retirada da empresa do certame, será grave afronta aos 

princípios da isonomia, igualdade e impessoalidade, pois evidenciará o favorecimento do 

concorrente que está em desconformidade com os termos do edital. 

2.1. DAS CEPAS BMP144 E AM65-52  

A empresa vem incansavelmente informando que os produtos larvicidas BTI de cepas 

BMP144 e AM65-52 não possuem diferença, mas sim somente uma suposição enganosa de que 

o produto Vectobac da cepa AM65-52 é superior por apenas obter certificação pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS), esforços até o presente momento não obtiveram sucesso, pois ainda 

assim existem direcionamento para a cepa especifica sem qualquer motivo congruente.  

Acontece que recentemente foi publicado a tradução de um estudo realizado pela 

Universidade da Califórnia, Riverside, sobre a Comparação Bioquímica das Cepas BMP144 e 

AM65-52 de Bacillus Thuringiesis Subsp. Israelenses derivado do Instituto Pasteur Strain IPS-82, 

podendo ser visualizado de forma completa através do link abaixo:  

https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos_caso/85593/1651171665 

Cabe destacar que o referido estudo/relatório é de fato muito bem embasado e não 

há razão para não ser levado em consideração, isto porque, o que se deve analisar é a finalidade 

real do produto, no momento do seu uso, e não mera certificação que é utilizada de forma 

totalmente equivocada e não ressalta pontos realmente importantes sobre o produto. 

Além disso, deve-se considerar que a Universidade de California, que se diga de 

passagem, é mundialmente reconhecida, realizou tal estudo e deu-se ao trabalho de publicar, 

certamente a fim de sanar quaisquer questionamentos sobre a eficácia e/ou diferença dos 

produtos derivados das Cepas AM65-52 e BMP144.  

De modo exemplificativo, o objetivo do estudo realizado pela Universidade teve como 

alvo principal expor os resultados dos padrões plasmídeos e perfis proteicos de duas linhagens 

derivadas de IPS-82, aplicadas nos produtos comerciais, que são as cepas AM65-52 e BMP144.  

Já na introdução do estudo é destacado que as cepas mencionadas são identificas, 

visto que ambos são derivados do Instituto Pasteur IPS-82, veja-se:  

 

https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos_caso/85593/1651171665


 

Ao longo do relatório é possivel analisar de forma minuciosa todos os procedimentos 

em que a Universidade utiliza para realizar a comparação das cepas derivadas de IPS-82 (AM65-

52 e BMP144), tendo a forma de extração do DNA de plasmídeo, a análise do teor de proteína 

mosquitocida e os resultados das análises.  

O resultado não é surpresa para a empresa, mais uma vez o relatório menciona que 

as cepas são idênticas, destacando de forma precisa a comparação através da imagem abaixo:  

 

Observa-se que na comparação acima existem algumas variações nas proporções 

de toxinas, entretanto, tais diferenças não prejudicam a eficácia mosquitocida ou até mesmo a 

segurança de organismos não-alvo, isto porque, as interações sinérgicas de proteínas Cyt1a com 

as proteínas Cry estabilizam a potência com base no peso. Ou seja, todas as cepas possuem a 

mesma potência e a segurança de organismos não-alvo por unidade de peso.  

Em conclusão:  

 



 

Ora, os instrumentos convocatórios direcionam para uma única cepa (BMP144) por 

mera formalidade, tendo a ilusão de que uma cepa é superior a outra, tudo isso decorrente a uma 

certificação que não relata superioridade e qualquer outra informação relevante e que ainda, 

sequer é fiscalizador do produto.  

Importante destacar que a comparação realizada pela Universidade da California, 

Reverside, basta para esclarecer qualquer questionamento sobre a escolha do produto químico, 

uma vez não há qualquer diferença dentre os produtos que possuem cepas diferentes e por isso 

não existem motivos para exigir apenas uma única cepa.  

O presente estudo/relatório torna a solicitação do registro na Organização Mundial 

da Saúde (OMS) desnecessário, isso porque, o certificado emitido por este órgão é apenas uma 

confirmação de que foi avaliado e aceito, e não de que o produto é superior e que tenha uma 

eficácia maior com relação a cepa AM65-52, em outras palavras, mera formalidade entre os 

editais públicos. Obviamente sem conhecer o produto de forma completa, seguindo por 

parâmetros repetitivos e sem qualquer emparo legal.  

A empresa deseja desmitificar toda a enganação/encenação criada com relação a 

cepa AM65-52 e isto é exatamente o que o estudo traz. O que deve ser reconhecido é que os 

produtos das cepas AM65-52 e BMP144 são idênticos e possuem a mesma funcionalidade, não 

merecendo prosperar qualquer outra alegação perante o estudo publicado pela renomada 

Universidade.  

Desta forma, requer-se a aceitação do produto ofertado por atender a finalidade que 

se destina e devido a sua aprovação nos órgãos regulatórios nacionais.  

2.1.1 – DA EFICACIA DAS CEPAS E DO REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE 

(OMS) SOB O ENTENDIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

(ANVISA), ÓRGÃO FISCALIZADOR DO PRODUTO 

Cabe destacar neste tópico o entendimento do único órgão fiscalizador pelos 

produtos das cepas AM65-52 e BMP144 a fim de que reste claro que o direcionamento dos 

editais públicos se encontra totalmente equivocado quanto a cepa AM65-52 e ao registro na 

OMS, produto Vectobac. 

Além disso, salienta-se que o entendimento da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária vai de encontro com o estudo realizado pela Universidade da California, Riverside, 

devidamente mencionada acima, o que afirma e comprova que a forma de direcionamento para 

a cepa específica encontrada nos instrumentos públicos é totalmente infundamentada e sem 

coerência. 



 

Veja-se, através do Processo nº 25351.920924/2021-16 protocolado na ANVISA 

houve questionamento sobre as dúvidas pertinentes com relação aos produtos em questão e em 

resposta foi exarada a Nota Técnica nº 50/2021/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA.1 

Na Nota Técnica mencionada acima, foram esclarecidos de forma objetiva 

questionamentos importantes a fim de que a análise dos produtos seja realizada da maneira 

correta, assim, considera-se importante destacar as razões que motivaram a publicação da 

respectiva Nota:  

a) A ANVISA tem entendimento que somente o Larvicida proveniente da 

CEPA AM 65- 52 possui confiabilidade, justificando o direcionamento de 

licitações à compra do produto da linha VECTOBAC? 

 

Resposta: Qualquer produto Saneante Desinfestante à base de BTi, 

independente da cepa, devidamente registrado na Anvisa e 

com a sua finalidade e modo de uso aprovados na rotulagem, que atendam o 

especificado no edital do órgão interessado, está apto para concorrer à 

contratação; 

 

b) A ANVISA entende ser legal a exigência de indicação, homologação ou da 

OMS para aquisição do larvicida BTi? 

 

Resposta: A legislação nacional exige o registro para esse tipo de produto na 

Anvisa. Não há a possibilidade de um produto regularizado ou reconhecido por 

órgão internacional ser importado e exposto ao consumo sem a devida avaliação 

da Agência. O mesmo se aplica aos produtos nacionais, com exceção dos 

produtos abrangidos pelo § 4º do Decreto 8.077/2013. 

 

 

c) A matéria publicada tem o condão de proibir a compra de todos os outros 

tipos de produtos que não os citados na tabela? 

 

Resposta: De acordo com a Lei nº 5.026/1966, o Ministério da Saúde é a 

instituição promotora de Campanhas de Saúde Pública e a responsável pelos 

critérios do certame licitatório, podendo utilizar produtos registrados na ANVISA 

ou exercer o estabelecido no § 4º do Decreto nº 8.077/2013; 

 

d) A ANVISA tem entendimento que o estudo técnico da versão ¿WDG¿ deve 

ter seus efeitos estendidos a versão líquida (AS)? 

 

Resposta: Cada tipo de formulação desinfestante tem uma finalidade e modo de 

uso específico, devendo o fabricante comprovar a sua segurança e eficácia para 

obter o registro do produto nesta Agência Reguladora; 

 

e) A ANVISA entende que o registro do produto ¿Bacillus Thringiensis 

Israelense¿ ANVISA não é suficiente para garantir sua qualidade e aplicabilidade 

nas políticas de saúde pública, sendo necessário, concomitantemente, a 

indicação da OMS? 

 

1 https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos_caso/85593/1651254085 

https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos_caso/85593/1651254085


 

 

Resposta: Mesmo entendimento do item c; 

 

f) No caso da ANVISA ter entendimento que deve ser exigida homologação da 

OMS: O produto VECTOBAC na versão líquida (AS) pode ser considerando 

registrado/homologado/indicado, mesmo não estando presente no estudo e/ou 

nas tabelas do site da OMS? Se sim, o produto Crystar XT também pode ser 

considerado aprovado pela OMS? 

 

Resposta: Mesmo entendimento do item b; 

 

g) O produto Vectobac AS é indicado para utilização em águas potáveis? O 

produto Crystar XT é indicado para utilização em águas potáveis? 

 

Resposta: Os produtos Saneantes Desinfestantes devem ser utilizados 

conforme a finalidade e modo de uso aprovados em rotulagem. Os produtos 

¿CRYSTAR XT¿ e ¿VECTOBAC 12 AS¿ não possuem a indicação de modo de 

uso para a utilização em água potável (água para consumo humano); 

 

h) É correto considerar que a OMS aprova CEPA específica (e não determinado 

produto) e por este motivo, todos os produtos provenientes desta CEPA são 

considerados também como aprovados pela OMS? 

 

Resposta: Mesmo entendimento do item b; 

 

i) A aprovação dos produtos Vectobac WG e G na OMS pode ser estendida de 

alguma forma para o Vectobac AS? E para o Crystar XT? 

Resposta: Como já posicionado, cada tipo de formulação necessita de um 

registro de produto na Anvisa; 

 

j) É correto exigir especificamente a CEPA AM 65-52 para aquisição de Bti 

líquido? 

 

Resposta: Quando se trata de licitação pública, os editais são soberanos, mas 

exigências adicionais devem estar respaldadas na legislação geral ou específica, 

além de justificadas 

 

 

k) É correto exigir especificamente a CEPA S3A3 para aquisição de Bti líquido? 

Resposta: Mesmo entendimento do item anterior; 

 

 

l) É correto exigir especificamente as CEPAs AM 65-52 ou S3A3 para aquisição 

de Bti líquido? 

 

Resposta: Mesmo entendimento do item j; 

 

m) É tecnicamente aceitável a exigência de CEPA avaliada e aprovada pela 

OMS em editas de licitação que visam aquisição de Bti líquido? Se sim, os 

produtos Vectobac AS e Crystar XT podem ser considerados aptos a participar? 

 

Resposta: Todos os produtos registrados nesta Agência Reguladora, com o 

ingrediente ativo Bacillus thurigiensis, com a finalidade de controlar vetores no 

âmbito da saúde humana, podem participar de certames licitatórios, porém cada 

tipo de formulação tem uma finalidade e modo de uso específico; 



 

 

n) O princípio ativo do Vectobac AS difere do princípio ativo do Crystar XT? Se 

sim, especificar as divergências e seus reflexos. 

Resposta: Por questões éticas e de livre concorrência, a Anvisa não indica 

produtos ou estabelece comparações. Porém, todos os produtos registrados 

atendem os requisitos regulatórios vigentes necessários para serem utilizados 

pelo mercado consumidor, pois apresentam segurança e eficácia para a 

finalidade desejada; 

 

o) A declaração emitida pelo responsável técnico da Sumitomo Eng. Amauri 

Doreto da Rocha, que afirma que o produto Vectobac AS é homologado pela 

OMS? Se sim, ela é tecnicamente correta de acordo com as diretrizes da 

ANVISA? 

 

Resposta: Não faz parte das competências legais desta Agência Reguladora a 

avaliação de documentos que compõem certames licitatórios. Por outro lado, 

esclarecimentos sobre dúvidas relacionadas à regularidade de produtos ou 

forma de regularização, indicação de uso e outras informações relacionadas a 

produtos registrados, podem ser realizados a qualquer órgão da administração 

pública que apresente a necessidade; 

 

p) A ANVISA pode apresentar descrição para aquisição do produto Bti líquido, 

que entende ser adequada e tecnicamente justificável para que os Municípios 

incluam em seus editais?  

 

Resposta: Conforme já mencionado, para concorrer a qualquer certame 

licitatório, os produtos Desinfestantes devem gozar de registro em vigência 

nesta Agência Reguladora para a finalidade requerida.  

E ainda conclui que:  

Diante do exposto, uma vez que não se trata de enquadramento de produto e 

que houve posicionamento para cada questionamento apresentado pela 

solicitante, esclarecemos que qualquer produto devidamente regularizado na 

Anvisa e cuja destinação de uso se coadune com o requerido em edital, está 

apto para concorrer à contratação decorrente de processo licitatório. 

Veja-se, de maneira nítida, que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, frise-se, 

único órgão que pode aprovar ou desaprovar a comercialização de um produto em território 

nacional, com base em análise esmiuçada e técnica, afirma que TODOS os produtos 

regulamentados por ela se encontram aptos para serem utilizados/comercializados, assim como, 

para serem ofertados nas Licitações Públicas, inclusive o produto Larvicida Biológico – BTI.  

Não é cabível, nem aceitável que a Administração Pública vá contra o entendimento 

do Órgão fiscalizador e exija a homologação pela OMS (Organização Mundial da Saúde), a qual 

restringe e direciona a cotação de uma única marca (Vectobac AS e WG), que além de não 

comprovar a qualidade do produto, não possui embasamento legal para que seja exigida.  

Na verdade, este documento se trata somente de uma certificação de órgão 

internacional que já nem é mais permitido obter homologação, por esta razão, tantas outras 

fabricantes não possuem essa aprovação, tornando-se a exigência abusiva e direciona “ad 

aeternum” à única marca, sem previsão de lei, sem exigência da ANVISA e sem qualquer 



 

motivação congruente, impedindo a livre concorrência e o próprio interesse público, já que é pago 

muito mais caro para aquisição do mesmo produto.  

Restando claro, perante a informação recém-publicada pela Agência Nacional de 

Vigilância da Saúde (Anvisa) e ainda, pelo estudo realizado pela Universidade da California, 

Riverside, que a exigência do Larvicida proveniente da CEPA AM65-52 e/ou certificação da 

homologação da Organização Mundial de Saúde (OMS) não comprovam qualquer superioridade 

dos demais produtos comercializados no mercado. 

2.1 DA PROIBIÇÃO DE DIRECIONAMENTO À DETERMINADA MARCA/MODELO 

É vedado que a Administração, mesmo que não intencionalmente, direcione as 

especificações técnicas do objeto para determinada marca/produto. 

Neste caso, caso seja mantida a decisão de não aceitar a proposta da empresa a 

Administração se enquadrará nesta proibição na medida em que as especificações técnicas 

assim como descritas no edital, levam a cotação exclusiva da marca Vectobac AS, além disso há 

que se considerar que este produto, o qual não possui qualificação junto à OMS quanto ao tipo 

de formulação apresentada. 

É proibido abrir licitação que levem à cotação exclusiva de determinada marca, pois 

contraria o art. 7º, § 5º, da Lei 8.666/93, que prevê:  

Art. 7º  

[...] 

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo 

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento 

de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, 

previsto e discriminado no ato convocatório.  

Portanto, se a Administração julgar as especificações técnicas de forma restritiva 

desrespeitará a jurisprudência do Tribunal de Contas da União:  

Abstenha-se de definir as especificações dos produtos a serem adquiridos a 

partir das características de marcas específicas em atendimento ao disposto no 

art. 7º, § 5º e 15, § 7º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 295/2008 

Plenário). 

Observe com rigor, em todos os processos licitatórios, as normas pertinentes e 

que, ao especificar produtos, faça-o de forma completa, porém sem indicar 

marca, modelo, fabricante ou características que individualizem um produto 

particular. (Acórdão 1034/2007 Plenário). 

A especificação, no edital, de produto ou bem cuja descrição e características 

correspondem a modelo exclusivo de determinado fabricante, sem que haja 

justificativas técnicas, afronta o disposto nos artigos 3º, caput e § 1º, e 7º, § 5º, 

da Lei 8.666/1993 c/c o art. 9º da Lei 10.520/2002. (2387/2013 – Plenário) 

A reprodução de especificações técnicas mínimas idênticas às de equipamento 

de informática de determinada marca, em edital de licitação visando à aquisição 

desse item, restringe o caráter competitivo do certame, viola o princípio da 



 

isonomia e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa. (2005/2012 – 

Plenário) 

O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por 

determinado fabricante, da que resultou a exclusão de todas as outras marcas 

do bem pretendido, sem justificativa consistente, configura afronta ao disposto 

no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei 8.666/1993. (1861/2012 - Primeira Câmara) 

A Administração deve abster-se de estabelecer restrições que implicitamente 

correspondam à fixação de marca exclusiva, tal como a não aceitação de 

cartuchos e outros suprimentos de informática, compatíveis, similares aos 

originais dos equipamentos, em obediência ao art. 3º, § 1º, I, art. 7º, § 5º, e art. 

15, § 7º, I, da Lei 8.666/1993. (696/2010 – Plenário)  

Por todo exposto, resta evidente que a administração deve manter seu ato em aceitar 

a proposta da recorrida, ou anular o edital, especificando o produto de uma forma que outros 

fabricantes do mercado poderiam atender.    

3. DO DIREITO      

3.1. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro se decidir acatar as argumentações da recorrente acabará por dar mais 

ênfase à forma do que o conteúdo, excedendo-se no formalismo. São frequentes as decisões do 

Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a 

possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório:  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo 

exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – 

Plenário Data da sessão   22/07/2015 Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (Acórdão 357/2015 – Plenário Data da sessão  04/03/2015 

Relator BRUNO DANTAS) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário  Data da 

sessão   04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO) 

A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no 

contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é 

facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 



 

5181/2012 - Primeira Câmara Data da sessão  28/08/2012  Relator  WALTON 

ALENCAR RODRIGUES)  

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 

da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável:  

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – 

TCU – Plenário)  

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que 

dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. 

Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios:  

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)  

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 

incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 

convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 

do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal 

de Contas da União:  

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 

vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 



 

Desta forma, demonstra-se que a decisão do pregoeiro em declarar vencedora a 

recorrida é correta, e deve ser mantida.  

3.2. DA LEGALIDADE DE ABRIR PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIAS  

O esclarecimento de possíveis dúvidas quanto o objeto deste recurso pode (e deve) 

ser feito com uma simples diligência, que ajudará a Administração a decidir pela procedência ou 

não do presente recurso.  

Há possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme artigo 43, §3º da Lei Federal nº 

8.666 de 1.993. 

A realização de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou 

autoridade competente em presidir o certame, esbarra em alguma dúvida, sendo mecanismo 

necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações 

apresentadas pelos participantes do processo licitatório. Com brilhantismo e clareza, Marçal 

Justen Filho leciona:  

A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a 

ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 

interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever 

da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 

relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 

diligência será obrigatória a sua realização.” (Marçal Justen Filho, Comentários 

à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2014, pág. 804.)  

Comumente se questiona a possibilidade de juntar documentos durante a realização 

de diligência, tal altercação decorre de uma interpretação equivocada do texto legislativo, isto 

porque o art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666 de 1.993 preconiza que:  

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta 

Deste modo, a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de 

documentos, restringe-se somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 

inicialmente, por conseguinte, admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva como 

complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, até mesmo, veracidade dos 

documentos já apresentados. Exemplo típico é o caso da inclusão de notas fiscais ou contratos 

que visam esclarecer a quantidade fornecida de determinado material, quando o atestado de 

capacidade técnica é omisso, ou dúbio, em relação a quantidade fornecida. 

Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, a diligência visa:  



 

(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior 

possa promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a questões que 

eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos, permitindo à 

Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os 

princípios constitucionais e legais que norteiam o processo licitatório. (Ivo 

Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 

2001, p. 24.)  

Isto é afirmado pois a diligência não está condicionada a autorização prévia no 

instrumento convocatório ou ao pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício 

visando salvaguardar a Supremacia do Interesse Público. Todavia, nada impede que na omissão 

da Administração, haja provocação do interessado para sua realização e quando suscitada será 

obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a negativa. 

Desta forma cabe a Administração promover a diligência ou justificar sua negativa.   

4. DOS PEDIDOS  

 Receber a manifestação de contrarrazões ao recurso administrativo e, ao final, seja 

mantida a declaração de vencedora da recorrida. 

Nestes termos pede deferimento. 

Almirante Tamandaré (PR), 26 de setembro de 2023. 
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